
CHAMAMENTO PÚBLICO 

IFPR CAMPUS PITANGA 

       

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná – IFPR Campus Pitanga  

por intermédio da Comissão, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
PORTARIA Nº 24, DE 23 DE MAIO DE 2022, torna público o presente CHAMAMENTO 
PÚBLICO para CREDENCIAMENTO de  vendedores locais para desenvolverem suas 
atividades no evento FESTA JULINA IFPR CAMPUS PITANGA – 2022, segundo as 
condições estabelecidas neste documento. 

 

1. DOS OBJETIVOS 

1.1 Objetivo geral 

1.1.1. Esse Chamamento tem como objetivo realizar a seleção, a classificação e o 
cadastro de vendedores locais conforme modalidades especificadas, para a venda de 
alimentação no decorrer do evento relativo a Festa Julina do IFPR Campus Pitanga a 
ser realizada no dia 29 de Julho de 2022 na presente instituição. 

  

1.2 Objetivos específicos 

1.2.1. Consolidar a parceria entre os servidores e os estudantes do IFPR junto a 
comunidade local e regional. 

1.2.2. Proporcionar momentos de interação entre essa instituição e os vendedores 
locais. 

  

2. DAS MODALIDADES DE VENDAS 

2.1 Para a participação deste chamamento, as modalidades de venda são: 

a) Cachorro-quente 

b) Lanches em geral 

c) Pastel 

d) Espetinho 

e) Bolos e doces 

f) Pipoca 

g) Amendoim  

h) Algodão doce 

g) Bebidas não alcoólicas 



h) Demais modalidades afins 

 

3. DOS REQUISITOS PARA O CADASTRO E VENDAS 

3.1 Do vendedor 

3.1.2. Ser vendedor de comida de rua e/ou condição similar 

3.1.3. Possuir condição adequada de higiene e cuidado com o preparo dos alimentos 

3.1.4. Estar ciente de suas obrigações e compromissos de venda 

Parágrafo único. O IFPR não se responsabiliza por danos e/ou questões relativas a 
prestação dos serviços. 

  

3.2 Da submissão das inscrições 

3.2.1. Ser, de preferência, vendedores da família de estudantes e/ou estudantes da 
instituição 

3.2.2. Ser vendedor de alimentos conforme as modalidades especificadas nesse 
Chamamento 

3.2.3. Possuir instalações adequadas para o preparo, exposição e venda dos alimentos 
no dia do evento 

3.2.4. Preencher, obrigatoriamente, a ficha cadastral com todos os dados solicitados 

3.2.5. Ser maior de idade. Caso haja estudantes menores interessados em fazer a 
inscrição devem indicar um responsável maior de idade para estar presente durante 
todo o evento. 

3.2.6. Estar ciente que todas as providencias e gastos referentes ao preparo, 
transporte e venda dos alimentos é de inteira responsabilidade dos inscritos, incluindo 
os gastos e danos para instalação da infraestrutura da barraca. 

Parágrafo Único: O vendedor fica responsável pela limpeza do espaço utilizado por sua 
barraca, durante e após o evento. 

  

4. DA INSCRIÇÃO 

4.1 A inscrição dos vendedores deverá ser realizada presencialmente junto aos 
membros da comissão da Festa Julina (Anexo II) até o dia 15 de julho de 2022, no 
campus do IFPR Pitanga, situado à rua José de Alencar, 1080  -  Pitanga – PR. 

4.2 A inscrição deverá ser realizada em formulário próprio, conforme Anexo I. 

Parágrafo único. Os membros da comissão da Festa Julina do IFPR ficam aptos para 
eventuais contatos junto a vendedores, conforme necessidade da modalidade  
inscrição. 



4.3 No caso de mais de uma inscrição do mesmo vendedor para a mesma modalidade, 
será considerada apenas a última inscrição realizada. 

4.4 Cada vendedor poderá submeter sua inscrição para apenas uma modalidade de 
alimentos  

 

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1 Não serão homologadas as inscrições de vendedores que estejam em desacordo 
com o previsto nos itens 2, 3 e 4 desse Chamamento. 

5.2 Após o prazo de encerramento das inscrições, será realizada a divulgação das 
inscrições contendo o nome dos vendedores e modalidades alimentícias inscritas. 

  

6. DO RESULTADO DAS INSCRIÇÕES 

6.1 O resultado das inscrições será divulgado na página do IFPR – Campus Pitanga. 

6.2 Após a publicação do resultado os vendedores inscritos serão convocados pela 
comissão da Festa Julina para informações sobre o evento e acordos entre as partes. 

 

7. DO CRONOGRAMA DO CHAMAMENTO 

01/07/2022 - divulgação do Chamamento 

01 a 15/07/2022 – período de inscrição 

18/07/2022 – divulgação das inscrições 

20/07/2022 – reunião entre os inscritos e a comissão do evento 

28 e 29/07/2022 – montagem das barracas 

29/07/2022 – realização do evento 

 

  

 
  

Pitanga, 29 de junho de 2022. 

  



ANEXO I 

FICHA DE CADASTRO DE INSCRIÇÃO 

 

Nome completo: 

 

RG: 

CPF: 

 

NOME DO RESPONSÁVEL (CASO SEJA MENOR DE IDADE): 

RG RESPONSÁVEL: 

CPF RESPONSÁEL:  

 

Endereço: 

 

Telefone para contato: 

 

Modalidade do alimento: 

(   ) Cachorro-quente 

(   ) Pastel 

(   ) Espetinho 

(   ) Bolos e doces, especificar: _________________________________ 

(   ) Pipoca 

(   ) Amendoim  

(   ) Algodão doce 

(   ) Bebidas não alcoólicas, especificar: __________________________________ 

(   ) Lanches e comidas em geral, especificar: _________________________________ 

Obs.: Não será permitida a venda e consumo de bebidas alcoólicas. 

 

Informações adicionais: 

  



ANEXO II 

MEMBROS DA COMISSÃO DE FESTA JUNINA 

Anauzira Silveira de Rezende Kurita  

Clayton Pereira de Sá 

Daniele de Oliveira 

Eliziane Haynosz 

Jéssica de Almeida Moreira Getão  

Luciano Rudnik 

Marta Rodrigues de Souza 

Silmara Koliski 

Tania Regina Rossetto 

Thiago Henrique Bellé 

 

  


